
 

MUNICÍPIO DE LAMIM 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
 

 

 

 

OFÍCIO Nº 17/2026 

À Comissão de Licitação 

Assunto: Contestação de resultado de credenciamento e solicitação de anulação e abertura de novo 

processo licitatório. 

 

Prezados, 

 

Venho, por meio deste, na qualidade de Secretária Municipal de Saúde, manifestar formalmente a 

insatisfação e discordância quanto ao resultado do credenciamento de profissionais médicos para atuação 

como clínicos nas Unidades Básicas de Saúde (UBS), em especial pela previsão de até cinco profissionais 

por vaga. 

Ressalta-se que tal modelo se mostra tecnicamente inadequado e incompatível com os princípios e 

diretrizes da Atenção Primária à Saúde, notadamente no que se refere à longitudinalidade do cuidado, à 

criação de vínculo entre profissional e usuário e à continuidade da assistência, conforme preconizado pelas 

diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Além disso, o formato adotado compromete a eficiência e a qualidade do serviço público de saúde, 

contrariando os princípios da eficiência, continuidade e interesse público, previstos no art. 37 da Constituição 

Federal, bem como as disposições da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), que orienta a adoção de 

soluções mais vantajosas para a Administração Pública. 

Diante do exposto, considerando que o resultado do credenciamento não atende às necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde e ao interesse público, REQUER-SE: 

A anulação/cancelamento imediato do credenciamento referente aos profissionais de clínico geral; 

A adoção de providências urgentes para abertura de novo processo licitatório na modalidade pregão, 

garantindo a contratação de um profissional por vaga, de forma a assegurar a continuidade, qualidade e 

resolutividade dos serviços prestados à população. 

Ressalta-se que a manutenção do modelo atual poderá acarretar prejuízos à assistência à saúde, razão 

pela qual se faz necessária a adoção imediata das medidas ora requeridas. 

Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para eventuais esclarecimentos. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

____________________________________ 

Rosimeire Neiva Nogueira 

Secretária Municipal de Saúde 

 

05 de Maio de 2026 
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